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DECRETO W 1665/2019, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019

o Prefeito Municipal de Boninal, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais e constitucionais, fundamentado no que dispõe a Lei Orgânica

Municipal e a Constituição da Republica Federativa do Brasil,

R E S O L V E:

Artigo 1° - Antecipar a Feira Livre da cidade de Boninal, do dia 21 de

dezembro de 2019 (sábado), para o dia 20 de dezembro de 2019 (sexta feira), em

virtude da solenidade de Formatura, prómovida pelo Colégio Estadual Rui Barbosa,
,

a ser realizada no Centro de Abastecimento.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 06 de dezembro de 2019.

~.
Aurélio Fagundes de Souza

Prefeito Municipal
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